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D~CRETO (P) NY 0339 de 10 de março de 1988 . 

O Gove r nador do Terr i tório Federal do Ama pã , us ando das 
at r ibuiçÕes que l he são confe r idas pelo art igo 18 , item li , 
do l)ecrcto-Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do l.' r oc . n9 28770 .000S 12/88-SESA ; 

RESOLVf: : 

Conceder aposentador ia , de aco rdo com os arti~os 176 
i tcrll l e 178 , item I , al ínea "a", da Le i n9 1. 711, de 28de 
outub r o de 1952 , com a redaçi o dada pe la Le i n9 6. 48 1, de 
OS de de zemb r o de 1977 , a Nl1.7.A C:O:IÇALVES N!cVES , mat rícula 
n'? 1.837 . 40 1, no ca r go de Agente Adminis Lra ti.vo , código SA-
70 I, c lasse " S", refe r ênc i a N!1- 32 , do Quadro Permanen t e do 
C:overno deste Terri tório, devendo em seus proventos se r in
corporada as fraçÕes equiva l entes a t rês quintos (2/ 3) do 
cargo de Ass i s t ente da Divisio de Apo i o Admiriistrat ivo 
códi~o DAl - 202 . 3 , e dois quintos (ÚS) do ca r go de Chefe da 
~l ínica Obs t 6t r ica , código DAS- 101. 1, na forma da a l ínea 
" b", § 39 do artigo 29 , da Lei n9 6 . 732, de 04 de dezembro 
de 1979 , acresc ido s das vantagens f in~ncei r a s previstas no 
§ 29 do artigo 39 do Decreto-Lei n'? 1 . 445 , de 13 de feve -
re iro de 19 76 c a r t i ~o 39 do Decreto- Lei n'? 2 . 2 11, de 31 de 
dezembro de 1984 . 

~acap~-Ap , em 10 de março de 1988 , 1009 da Re p~blica e 
459 da Criaçio do Territ ór i o federal do Amapá . 

JORGF, NO\',\ DA COSTA 
Governador 

~[ ~ f ST~RIO DO l~TE~IOR 
Ter ri tó r io "Federa l do :unapi 

DECRETO (P) ~9 0340 de 10 de março de 1988 . 

fl r.ovc r nado r do Territór i o Federal do Amapá , usando das 
a tr i buiçÕes que l he sno conferidas pelo artip.o 18, i tem II , 
do Dec reto-Lei nY 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
v i sta o que consta do Proc, n9 28840 .000552/88- SEEC , 

RESOLVE : 

Auditor do Governo do Terr i tório 
Dr . J Osr. VER!SSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cu l tura 
Prof. BENTO GÚES DE ALMEIDA 

Sec re t~rio de Agr i cultura 
Dr . RUI IU':GIS CARDOSO CAVALCA.NTE 

Secre t á rio de Segurança PÜblica 
Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secre t~rio de Sa~d e 
Dr . JOSB BESERRA PEDROSA 

Conceder aposentadoria , de acordo com os art i gos 101 , 
item III c 165 , item XX , da Constüuição Federal do Bras il , 
com a rcdaçio dada pela Emenda Con s t i tucional n9 18, de 
30/06/8 1, a RISOHAR LEOPOLDINA ALBUQUERQUE :tOREIRJ\ , matrÍ
cula n9 2. 260 .045 , no cargo de Professor de Ensino de 19 e 
29 Gra us , códi go >t-601, classe "D" , referência 1, do Quadro 
Permanent e do Gove rno deste Terr i tór io , devendo perceber 
provent os correspondentes da classe " E", refer ência l , ·de 
confo rmidade com o artigo 184 , i tem I , da Lei n9 1. 711, de 
28 de outubro de 195 2, em face do que dispÕe a Le in96 . 70 1, 
de 24 de outubro de 1979, observado o § 29 do artigo 102 , 
da Constitui çio Federal . 

~acapi-Ap, em 10 de março de 1988 , 1009 da Rep~blica e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnado r 

HINISTJ::RI O DO INTERIOR 
Território Federa l do Amapá 

DEC RETO (P) N9 0341 de 10 de março de 1988 . 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá ,. usando das 
at ribui çÕes que lhe são conferidas pelo arti go 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proc . n9 28750 . 000 136/88-SEAG , 

RESOLVE : 

Conceder apose ntadoria , de acordo com os ar t igos 176 , 
item li e 178 , item I , a l ínea " a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 .48 1 , 
de OS de dezembro de 1977 , a ROBERTO ALVES flOS SANTOS , ma
trícula n9 2. 258 . 6 11 ; no ca rgo de Ar t í f i ce de Car pintaria e 
~!arcenaria , código AP.T- 1004 , classe "S" , refer ênc i a N>!-29 , 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, devendo 
em seus pr oventos mensais se rel'l acresc idos da vantagem fi 
n'ancei r a de 20%, de conformidade com o art i go 184, it em li , 
da r etromencionada Lei n9 1. 711 /52 , observado o § 29 do ar
ti~o 102 , da Constituição Federa l . 
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~1acapâ-Ap, em 10 de março de 1988 , 1009 da RepÚblica e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . ·· 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govetnador 

mNIST~RIO DO" INTERIOR 
Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0342 de 10 de março de 1988 . 

O Governador do Território federal do Amapá , usand·o das 
atr i buiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item 11, 
do Dec r eto-Lei n9 41 I , .de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Au t orizar em caráte r excepcional o pagamento de despe -
sas por meio de Supriment o de Fundos nos termos do item I 
do art i go 45 do Decreto n9 93 .872 de 23 de dezembro de 1986 
ate o valor de Cz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados) para 
atender necessidades do Governo , em nome de FRfu~CISCO LEO
NILDO COSTA BARRETO, Ajudante de Ordem do Governador . 

Referida despesa deverá ser empenhada na fonte de recur
sos - FUNDO DE PARTrCIPAÇÃO DOS ESTADOS , DISTRITO FEDERAL 
E ~IUNIC!PIOS . Programa : 03070212 .469, AD~!DIISTRAÇÃO , ele -
mento - 4 . 1.3.0.07.00- Outros Serv iços e Encargos e 4. I . 
3:0 .05 . 00 - Materia l de Cons umo . 

Nacap á-Ap, em 10 de março de 1988 , 1009 da RepÚbl ica e 
459 da Criação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~INIST~RIO DO I NTERIOR 
Território Federa l do ~apá 

DECRETO (P) N9 0343 de 10 de março de 1988. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando · das 
at ribuiçÕes que lhe são confe r idas pe l o artigo 18 , i t em II , 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of í c i o n9 051/88-PROG, 

RESOLVE : 

Designar JOSt DE ARI~~THtA VERNET CAVALCANTI, Procura -
dor Geral do Governo deste Território , para viajar de M'àca
pá, sede de s~as ativ idades, atê .. à cidade de Br as ília - DF, 
a fim de tratar de assunto de interesse da Administração 
Territorial junto ao Ministêrio do Interior) no período de 
13 a 16 de março do corrente ano . 

Macapá, 10 de março de 1988, 1009 da RepÚblica e 459 da 
Criação do Territór io : ederal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

~llNIST~RlO DO INTERIOR 
Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0344 de 10 d~ março de 1988. 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 05 1/83- PROG, 

RESOLVE: 

Designar DAISY '1AR1A CA!'1POS DO NASCIMENTO (;ARCIA, Sub -
procuradora da 1@ Subprocuradoria , código DAS-1 01. 1, da 
l'ROG, rara exercer acumulativamentc, em _substituição o car
~o de Procurador Geral do r:ove rno deste Território, duran
te o impedimento do respectivo titular, no período de 13 a 
16 de março do corrente ano . 

Macapá, 10 de março de 1988, 1009 da RepÚbli ca e 439 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTK 
Gove rnador 

HI~ISTeRIO DO INTERIOR 
Territ ório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0345 de I I de março de 1988 . 

O r:overnadar do Território Federal do Amapá, usando da s 
atribuiçÕes que lhe são con feridas pelo arti l}o 18 , i tem 11, 
do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o Processo n9 28820 .00 15 13/86- SEC.UP , 

R'·:SOl.VE: 

Retifica r o Decreto (P) n9 0984 , de 22 de ju lho de 1986 , 
publicado no Diário Oficial do Ter ritório n9 4714, de 28 de 
julho de 1986, que passa a vip.or ar c;om a seguinte redação : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 
i te:n 11 c 178, i t em I , alínea "a" , da Lei n9 1. 7 11, de 28 
de outubro de 1952 , com redação dada pela Lei n9 6.481, de 
OS de dezembro de 1.977 , a JOSÉ r.URJÃO PANTALEÃO , matrícu
la n9 2 . 260 . 164 , no cargo de A3ente de Polic ia, classe " Pri
mei ra", Padrão I l l, do Quadro Permanente do Governo deste 
Terr itório, devendo perceber proventos da cl asse " Espe 
cial", Padrão lll, de acordo com o art . 134, it em I, da ci
tada Lei n9 I . 711 /52 , acrescida da Gratificaçio por Opera
çÕes Espec iais prevista no § 29 do art . 17 , da Lei n'! 6.861/ 
30, obse rvCldo o § 29 do <trt . 102 , da Constituição Federal . 

~lacapá-Ap, em li de março de 1988, I 009 da Repúb 1 ica e 
459 da Cr i ação do Te rritório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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. ~llNISTtRIO DO I:iTERlOR 
Terr i tório F'cderai do Amapá 

DECRETO (P) N9 0346 de I I de março de 1988 . 

O ~overnador do Território Fcdcrat do ~napá, usando das 
,1 tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i t em 11 , 
<1o )ecrcto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Designar JOSÉ RM!AL!IO DE OLiVEIRA, Chef e da Çoordenado
r i.a Técnica da SEPLA.:'l , para responde r acumulativamente , em. 
subsli luiç~o pelo expedien te da Secretaria de Plane jamento 
e Coordenação , do Governo deste Território, durante o im 
pedimento do respect i vo l i tular , no d i a 14- 03- 88 . 

~acapá-Ap , em I I de março de 1988 , 1009 da Kep~blica e 
459 da Criação do Tcrr.i tório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

\IINISTÉP.IO DO INTERIOR 
Terr i tór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) :l'! 0347 de l i de março de 1988. 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferiJCis pelo arti~o 18 , item ll , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j a neiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Des i gnar ARTL'R DE JESUS llARBOSA SOTÃO , Sec rct;Írio de PJCI 
ncjamento e Coordenação, em exe r cício , rar;l viajar da sede 
de suas at r ibuiçÕes - 'IACAP1\- até o \lun ic íp i o de OlAPOQUE , 
com o objetivo de tratar de nssuntos de i n t eresse da 1\dm i.
nistril<;ão /lmapaense junto ao Prefeito do citado município , 
no per íodo de 18 a 2 1 . 03.88 . 

'laca~;Í-Ap, em l i de março de 1988 , 1009 da Rep~blica e 
~~9 da Criação do Territ6rio Federal do Amapi . 

JORGJ·: NO\IA !li\ COSTA 
Gover nador 

MI NIST~RlO DO l~TERIOR 
Terr i tór io Fedcr~1l do ,\map~ 

DECRETO (P) N9 0348 de I I de março de 1988 

O Gover nador do Territ6rio Federal do Amapi , usa ndo das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem li, 
do Decreto-Lei n9 4 1 I, de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Designar ARTUR DE JESUS Bi\RBOS,\ SOTÃO , Sccretâri.o de F la 
nejamento e Coordenação , em exercíc io , para via j ar da sede 
de duas atribui çÕes - ~!ACA I'Á - a té a ci.dade de llELÉ~I-Pi\ 
para pa r ti.cipar da reunião do Conse l ho Dci i bC'l·a tivo da 
SUDA~ , no dia 14 . 03.88 . 

Macap~ -Ap , em 11 de março de 1988, 1009 da Rcp~bl i ca e 
459 da Criação do Te r rit6rio Sedcral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

'11:-liSTfRIO DO lNTERlOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0349 de I I de març o de 1988. 

O Covernador do Terr itóri o Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que Lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem Il, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de j anei r o de 1969, 

RESOLVE : 

Des i pnar BERNARDO RODRICUES DE SOUZA , Secretário de Go 
verno de ~inanças , para exerc er acumulativamentc , em subs
tituiçio, o cargo de Governador do Te rritório Federat do 
.-\mCipá, durante o impedimcnlo do respectivo titular que via 
j ará a 1\F.IJ:)-PA , no dia 11, de março do corrente ano, para 
;'articipar da rcuni3o do ConsE' lho Deltbcralivo da SUDi\1'1. 

~acapá-Ap , em l i de março de 1988 , 1009 da Rep~blica e 
459 ' da Criação do ·Te rritór i o Federal do Amap á . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

~INISTtRIO DO INTERIOR 
Territór i o Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0350 de 14 de março de 1988 . 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá , usando das 
atribu içÕes que lhe sã o confe r idas pe l o ar t igo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 4 1 I , de 08 de jane iro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .000013/88, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Colocar i disposição da De l egacia do SENAR 
~Tb/PA/AP , para exerc i cio exclusivo no âmb i to do Te r ri t 6 -
r i o , o s ervidor RAlHUNDO ZACARL\S RAYOL ALBUQUERQUE , ocu -
pantc do emprego de Prof essor de Ensino de 19 e 29 Graus , 
código LT-~1-60 1, c lasse "ll" , referência I, da Tabela Per
manentc do Governo deste ·Territó r io , lotado na Secre taria 
de Educação e Cultura- SEEC , sem prejuizo de seus venc i men
t os mensais e demais vantagens do referido emprego . 

Art . 29 - O servidor ficará lotado no Gabinete do Gover
nador , conforme Ordem de Serviço n9 002/86-Gi\BI. 

Art . 39 - Revo!'.arn- s e as disposiçÕes em contrário . 

'laca pá-Ap , em 14 de março de 1988 , 1009 da Rep~blica e 
459 da Cr i ação do Terril6rio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI~ISTÉRIO DO INTERIOR 
Território cederal do Amapá 

DECR!'.TO ( N) N9 0006 de 14 de março de 1988 . 

O Gove rnador do Terntono !"ederal do Amapá , usando das 
atr i buiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, item li , 
do !lccrc to-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1909, combinado 
com o a r ti~o 41 do Decre t o-Lei n'! 2 . 300/86 , 

CONSIDE~\NDO que a aplicação dos recursos p~blicos de
verá ser adaptado a nova sistemática administr ativa organ i 
zacional a ser operaciona l izada em estr i ta consonânc i a co;;; 
a política de austeridade que semp re presid i u as ações · da 
atua l administração ; 

CONS[DE~ANDO que a ges t ão dos negoc1os p~blicos repou
sa sob re um subs t rato itico- jurídico que r epresenta um dos 
fundame ntos de val i dade da pr6p r ia admi nistração ; 

CONS l DERA:lDO a necessidade de uniformizar e padroniz ar 
as obras , compras e serviços da admi n i stração; 

CO'lSTDERfiNJ)O finalment e , que a probidade administrati 
va conf i gura ou t ro va!or c ons t itucionalmente assegurado 
cuj a intangibi l idade incumb e ao poder p~b l ico . 

;\r t. 19 - CO':STITUlR duas Comissões Permanentes de Li
citação , para os pr ocedimentos lic itat6rios do Gove r no do 
Território Federal . 

Parágrafo único - Cada Comissão será composta de 03 
(tr~s) membros permanentes e 03 (tr~s) sup l entes , nomeados 
pelo Governador do Ter r it6r io Federal do Amapá . 

Ar t. 29 - As modalidades de l icitação refe r entes a 
prestação de ser v i ças c compras se rã o de competência da Co
missão designada para a Sec retaria de Administração (SEAD) 
e as cu j o objetivo sejam obras, processar-se- ão pela Comis
são i nd icada para " Secretaria de Obras e Serviços P~bli
cos (SOSI'). 

Arl. 39 - Atendendo a peculiaridade do objetivo da li
citação , o Governador do Território Federa l do Amapá, desi 
';. nilr~ servidor (es) legalmen te (s) habilitado (s) para co= 
mo membro (s) eventual (ais) assessora r (em) t ecnicamente 
as Comissões no decurso dos trCibalhos lic it a tórios . 
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Art . 49 - Este Decreto ent rará em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário , esp~ 
cialmente o Decreto (~) n9 028 de 18-1 1-85, Decreto (N) n9 
019 de 20- 05- 85 e Decr eto (N) n9 020 de 20-05-86 . 

Hacapá(AP) , em 14 de marçó de 1988 , 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 18/88 - P~lM . 

O Prefeito Municipal de ~acapâ, usando das atribuiç~cs 
le~ais que lhe são conferidas pelo art. 34 - I, da Lei n9 
6.448, de 11 de outub r o de 1977, combinado com o dlSposto 
mi Lei n9 218/84-P~!H, de 27 de dezembro de 1984, regulame.'.l_ 
tada pelo Decre~o n9 .1 16/85-P~frl, de 04 de março de 1985 e 
ainda o que consta no 'Processo n9 18080/87 -PNN . 

DECRETA: 

Art. 19 - CONCED-ER a FLÁVIO TEIXEIRA , o Uso Definitivo 
da Placa de Táx{ TX - 0344 , de propr i edade do Municipio de 
Hacapá. 

Art. 29 - O Cessionar1o não poderá alienar, ceder ou 
transferir a placa sob qualquer hipótese, sem a expressa au 
torização da Prefeitura Municipal de Macapá. 

Art. 39 - Este Decreto entra em v i gor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiç~es em contrário . 

DF-- SE CI~NCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 24 de f evere~o de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 002/ B8 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPA E O CENTRO DE 
DIAGNÚSTICOS UL TRASSONDGRAFICO DO AMAPA L TOA . , PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, nes te ato r e
presentado pelo seu Secretário de SaÚde , Dr. JOSt: BESERRA 
PEDROSA doravante denomi nado simpl esmente CONTRATANTE e o 
Centro de Diagnósticos Ultrassonográfico do Amapá Ltda . _, 
localizado nesta cidade de Macapá a Av . Pr ocÓpio Rola n9 
1011~ Bairro Cent ral , inseri to no CGC/~1F sob o nº 10 .223006 / 
0001/ 81, neste ato r epres entado por sua gerente administr~ 
ti'va . Sra . CARMEM DINIZ DA CRUZ, brasileira, casada , por 
t adora da CI nº 04738- AP e CIC nº 188 .504 .132- 20 , daqui em 
di ante denominado s implesmen te CONTRATADO, resolvem de co
mum acordo celebrar o presente Contrato , mediante as Cláu
sul as e condiçÕes seguintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato encon tra respaldo l egal no disposto no Artigo 18, 
item XVII do Decreto- Lei n~ 1111, de 08 ,01 .1969 , Artigo 1º 
do Decreto (N) ~º 0019 , de 20.05 . 1986 e Artigo 23 , item I I 
do Decreto- Lei n9 .2 .300 , .de 21.11.1986 . 

cLAUSULA SEGUNDA - DO DBJETIVP : O obje tivo deste Contra
to é a prest ação pela CONTRATADA de serviços médicos espe
cializados em ultrassonografia , em paci entes encaminhados 
pela Secre t aria de SaÚde . 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES 

I - DO GOVEA'JO: 

CONTRATADO att·avés do Centro Médico Hospitalar - OJH e da 
Di visão de Apoio Admini s trativo da Secre tari a de SaLÍde ; 

b) Encaminhar ao CONTRATADO, os pacientes previamente 
tri ados pelo Serviço Social Médico da SESA , a t ruvés :Je f or
mul á rios prÓprios devidamente aut orizados pelo Secretário 
de SaÚde; 

c) Pagar ao COrHR/\ TADO pelos Servi ços prestados, con for-
me a na tureza dos serviços, e o a t endimento realizado no 
mês de acordo com os parâme t ros defi ni dos na Tabela da As
sociação Médica Brasil eira ; 

II - DO CONTRATADO : 

a ) Exercer suas atividades pronss1ona1s com L elo, res
ponsabilidade , técnica e pontualidade, SEl]Urdo os pri.nCÍ -
pios legai s que r egem as ati vidades do estab3lP.cimento ,bem 
como , os princÍpios e normas preconizadas pel a Organiza<;ae 
Mundial de s,úde - OMS , primando ainda pelo bom a condi men
to e cordi al trato para com a clientel a . 

b) Facili tar o acompanhamento e a f iscalizaçêío elos seus 
ser viços pelo Con tratante , no que se r e fer e aos 
técnicos, admini stra tivo e financeiro ; 

aspec t os 

c) Apresentar rela tÓrio mensal de suas ati vi dades ao CON
TRATANTE, especi ricando as ações execu tadas , tl po ele clien. 
tela a t endida e exames realizados; 

CLAUSULA QUARTA- DA DO fAÇÃO : Es tima-se que o val or glo-
bal do presente Contrato i mpor ta na quantia de Cz$ ...... . 
3 .600 .000 , 00 (Três Mi lhÕes e Seiscentos Mil Cruzados ), al~ 
cados a con ta do F .P .E. Programa de Trabalho ~Ja

t ureza de Des pesa 3 .1.3.2 .00 conforme Nota Orç amentária nº 
ef)li tida em 

CLAUSULA QUINTA - DA FCf\MA DE PAGAMENTO : O pagamen to ao 
CONTRATADO será efe t uado mensalmente , até o dia 10 do mes 
s ubsequente ao ele referência conforme a natureza elos ser
viços realizados e obedecendo o dis posto na Tabela da Asso 
ciação Médica Brasi l e ira - que passa a fazer porte des t e 
instrument o . 

ClAUSULÀ SEXTA - DOS PREÇOS: O "CH" inserido na Tabel a 
da Associação Médica Brasilei ra, que faz parte des te i rs
trumen to r efere- se ao Coe ficiente de Honorários que repre
senta a unidade bási ca para cálculos dos honorários médi 
cos . t: o va lor represen tado em cruzados que determinará o 
seu val or . O "" CH", terá o seu valo r estipulado pela Asso -
ciação ·Médica Brasi leira e re'ljus tado trimestral mente , con 
forme a variação I PCA . 

CLAUSULA St:TIMA - DA VI GtNCI A: O presen t e Contra to terá 
a vigência de 01 (um) ano , a con ta r da dat a de sua assi na
tura . 

ClAUSULA DITAVA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante prévio assenti mento en tre as partes contratantes , 
o presen t e Contrato poderá ser modi fi cado ou prorrogado m_:: 
di ante Te r mo Aditivo, ou rescindido de pleno direito, poT 
inadi mpl emen to de quaisquer de suas cláusulas ou condiçÕes 
por mo ti v o de conveni ência ou por mútuo acordo en tre .:>s 
partes cel ebr.:>ntes , independentemente de ação, notifica 
ção ou i nterpel ação j udi cial . 

CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: Este instrumento sen'l pu
blicado no Diá rio Oficial des t e TerritÓrio , no prazo de 20 
(vinte) dias , a contar da da ta de sua assinat ur a . 

' 
CLAUSULA D~CIMA - DO FORO: Fi ca eleito pelas partes con-

tratantes o For o da cidade de fAacapá , para dirimir quai s
quer dÚvi das ori undas deste i ns t r umento, com exclusão de 
qual quer outro por mais pri vil egiado que seja . 

a ) Acompanhar e fiscalizar os serviços prestados 
E, por es tarem jus t os e contratados , fi rmam o presente 

pelo Instrumento em 05 (c inco ) vias de i gual teor e fo r ma para 
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o mesmo fim de direi to , na pr-esença de 02 (duas) Les temu -

nhas abaixo assinadas . 

TES TEMlJ~HAS : 

Macapá, Ol de rurço de 1988 

IlegÍ vel 
CON Tri.ATri'HE 

CAR1í.EM DINlZ DA Cil .JZ 
COf\ TRA TAD.I\ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
CDDROCNADOiliA SETORIAL DE PLA\IEJAME'~ ro 

C0~1T'll\10 ·w 002 / Aél 

PLAI<O DE APLICAÇÃO DO CQ;HRATO DE P'1ESTAÇÃO DE SERVIÇOS , 
CELEbRA::lO EIITRE O GOVEi'lNO DO TERRITÚí'UO FCD[nAL DO A\IAPA E 

O CC! TRO J[ OIAG~·IÚSTICOS ULTilASSO\JOGRÃrl CO DO Ai·.IAPA LTDA , 
CO': r, FINALIDADiõ DE DAR cmHHJUIDADE AOS OBJETIVOS CQi.JSTA\l 

TES I ,A CLÁUSULA SEGU\JDA DO PRESENTE CD::TRATO . 

ELDiEN TO 

DE DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO 

Contrato é a prestação pela CONTRATADA , de serviços médi
co s e special izados-em Ginecologia e Obstetrícia , descritos 
e carac terizados como consul tas , internações exames labo
ratoriais r adiolÓgicos e preventi vos, ultrassonografia 
biÓpsias- anátomo- patolÓgicos , tococardiografia e fisiote -
ropia , e que serão utilizados pelos pacientes encaminhados 
pela Se cretaria de SaÚde . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES 

I - DO CO~TRATA~TE : 

a ) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desenvolvidos pe 
lu CONTRATADA , a través do Ccn tl· o Médico Hospi tal a r da Se
cretoria de SaÚde ; 

b) Encaminhar à COii:TRATADA , os pacientes previamente tri~ 
dos pelo Con tra~ante , através de form:.Jlários prÓprios, con 
tendo o visto do chefe da respectiva unidade de SaÚde; 

c) Pagar à CONTRATADA pelo s serviço s prestados , conforme 
a natureza do serviço e o atendimento realizado no mês, de 
acordo com os par âmetr os definidos pela Tabel a da Assoc ia
ção Médica Brasil eim . 

I I - DA CO~rRATADA : 

a ) Exer cer s uas a t ividades prof i ssionai s com ze l o , res-
3 .1. 3 .2 .00 Ou t ros Se r viços o Encurgos F.P.E . 1 .GOO .OOO , DO ponsubilidade , t écni ca e pon \.uali.dade , segur.cl o os pri nCÍ-

TOTAL /////////// ///////// / // 13 .COO .OOO , OJ 

I11oorl'l o presente PL:no oe .-\plica:;i:ío no V'.ÜOl" de Cz3 
1.liOJ . LJOO , 00 (Três r.lilhÕas e Sei sccn t os Mil Cruzados) . 

::.acapá-A" , Ol de 'llarço de 1998 

~!.lfrU LO DA QJ\JCEIÇÃO C. WA:JZELER 
Chefe da CSP/ SESA - Substituto 

JOS~ BESERR!l. PE::JROSA 
Secretário de SaÚde 

GOVERNO DO TERRITÚniD FCDCRI\L DO AIMPÁ 
SECRE IARIA uE SAÚDE 

CO:·! IRA TO N9 OJ/ rJ'3-SESA 

C(lllTRATO DE PRESTAÇÃO ::lE SERVIÇOS G:L'E ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVrR -:0 DO rERRITÚRIO FED'::I~AL DO Af.,IP..PA E A SOCIEDADE SE
;~E~"ICEI\ TE SÃO CAMILO E SÃO LUIS PI'.RA US FINS :~ELE DECLA
RADOS . 

O Governo do TerritÓri o Federal do Amapá , neste ato re
pl·esentado pel o seu Secre t á r io de SaÚde , Dr . JO~ EiESERRA 
PEDROSA , doravanle denominado simplesmen t e CDNfRATA'~TE e a 

Sociedade Beneficente São Cami lo e São Luis - Hospital São 
Cilmilo e S5o Luis - , locaEzado nesta cidude de Maca pá , 
nes Lo ato represent ada por seu Administrado;· , Dr . JOS~ JEO 
VÁ FREITAS MARQUES , brasi.lei. r o, casndo , rcsi dcn Le c domi
r~iliado nos La cidade , a rua J ovino Di noá, portador do CI C 

02' · . --107 . 7')2- 04 e CI 17 . 14l1 - AP , daqui em diante denomina
tld si:nplosrncnLe CO\JTRATAD.I\ , resolver1 dH co11um acordo cole
·;rdl" o presente Contrato , mediante as cláusul..ls e condi -
,~õcs se]·.rLrLns : 

CLÁUSIJU, PRlMEli1A - DO F J~DAi,ENTO LEGAL: Encontra res-
p•,lro h .!J- .l o pn~sente ins~rumen;;o contr'ltunl, no disposto 
no i\rl ·_;o lt!, i ~om X vil :lo Decreto- lei r " •. 11, de 0'3 de jn
'1Ciro til! EJS:J , combinJdo com o a rtiuo 1º do Decreto (N) nç 
001 ·, d• :'0 tle maio de l 'Jilú e 1\rti.Jo 23, i Lom I· do Dt!Cl"e-

-Lr i n 2 . '\~0 de ::'1 de 10V2'~'·úro de 1 78G . 

CLÁIJSIJLi\ SEGl.JIIiDA - DO OBJETIVO : O objetivo do presente 

pios l egai s que regem as a t Lvidades do estabelecimento ,bem 
como , os pl"i.ndpios e normas preconizod as pela OMS - Drga
nizoçÕo 'Aundial ue SaÚde , r rimondo ainda pelo bom atendi -
11en to e corcial Lrn to para com a clientel a . 

b) Facilitar o aconpnnhamento e a fiscalização dos s eus 
serviços pelo Co1 Lratan ;:c , no que se refere aos aspectos 
tccnicos e ad ministrativo- financeiro . 

c) Apl·esen ta;· relatório mensal de suas atividadesaoC!liJ
TRATA\JTE , especificar1ao as ações executadas , tipo de clien 
tel o oLendida , e exames realizados . 

CLAUSUL!l. QJNHA - DA DOTAÇÃO : O valor globol do presente 

Con t raw i npor ta ..,a quantia de Czs; a .550 .0DD ,DO (Qua tro Mi 
l hÕes , Quinhentos e Sessen t a Mil Cruzados) , ulocados a co~ 
ta do F . P . E. -Fundo ele Participação dos Estudos , Ten·itó-::: 
rios e D:Ls tri to Fcdcr.:tl , Prooromo 
Na tu reza de Despesa conforme Nota Orçamen -
tária nº emitida em de de pa-
ra o perÍodo de 

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA Di: PAGAMt:\J TO: O pagamento a 
Contr a t adJ será efetuudo mensalmente , conforme a natureza 
dos servi ç os prestados , e da seguinle forma : Até o dia 10 
do mês subsequen te eode referência , aContrateda emitirá f~ 
tura obedecendo os valores dos procedimentos c onstantes 
das Label as de honorários médicos do Inslitu t o Nac ional de 
Assis t ência Médica da Previ dência Social (INAMPS) . 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGt NCIA : O presente Cont r a t o terá a 
vigência de 01 (um) ano , a contar da data de s ua assinatu
ru . 

CLÁUSULA S~TWA - DA PLBLICAÇÃO : Este instrumen t o ser a 

publicado no Jiário Orici a l desle Terri tÓrio , no prazo de 
2D (vinte ) dias , a contar da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA DITAVA - DA tAODiriCAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
\1cd Lm le prévio assen timen ~o entro as ;:~artes contratantes , 
o presente Contrato poderá ser modificado ou prorrogado m~ 
diante formo Aditivo , ou rescindido de pleno direito , por 
.:.nadimplemer1to de ·q~aisquel" de suas clóusulas ou condiçÕes 
;:~or nolivo ele cc~veniência ou por mútuo acordo entre as 
p'lrtes celebr antes , independentemente de 'lçào , noti Ficação 
ou interpelnçiio judicial . 

CLAUSULA r~ONI\ - DO FORO: r ic:l e lei to pelas partes cons-
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tan tes o Foro da ci dade de Maca pá, para di rimir_ quai squer 
dÚvi das oriundas deste ins trumen to, com exclusão de qual -
quer outro por mais privi l egiado que seja . 

E, por estarem justos e cbntra tados, f i rmam o presen te 
instrumento em 05 (cinco ) vias de igual teor e forma pa ra 
o mesmo fim de dir eito , na presença de 02 (duas) t estemu 
nhas abaixo assinadas. 

Maca pá( AP) , OJ de março de 1988 . 

Assinaturas: diretas 

TESTEMUNHAS: 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONTRATO Nº OJ/88 - SESA 

PLANO DE APLICAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO 00 TERRITLJRIO FEDERAL DO AMAPA E 
A SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO E SÃO LUIS, COM A FI 
NALIDADE DE DAR .CONTINUIDADE AOS OBJETIVOS CONSTN~TES NA 
CLAUSULA SEGUNDA DO PRESENTE CON IRA lO. 

ELEMENTO 
DE OCSPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR Cz$-

Es te Contra to foi elaborado com Fulcro no c;ue dispÕe o 
item XVI I do art igo 18 do Decreto-Lei nº 411 , de OG de ja
nei r o de 1969 , combinado com o ·Decreto Governamen~al do 
GTFA (N ) nº 019 , de 20 de maio de 1986 e Carta Convi te n9 
005188 - CPLOSISEPS , cumprindo o que de termina o Decreto-
Lei 2 .JOO, homologada pelo Senhor Secretário de 
Social em 05I D2I88 . 

II - ClAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Promoção 

2 .1. NATUi1EZA DOS SERVIÇOS E FORI'-.V\ DE SUi\ CXCCUÇÍ\0 : 

O obje to deste Contr a to é a execuç2o pel a CO\JfRATADf\, - em 
regime de empreitada gl obal - da construção de um pavi lhão 
aber to no Centro de Atenção ao Menor - CA.M ·•º 04 , nas ta c~ 
dade de Macapá . 

2 .2 . - MÃO-DE- OBRA: 

A CONTRATADA obriga- se a executar os·ser v'i.ços , c:mprsgando 
mão- de-obre de boa qual i dade . 

2 . J . f'LTERAÇt<lJ DO Pf10J ETO , C!HSSLES: 

Qual quer alter ação do pro jet o, ou adoção de dire trizes , 
técni cas , não conslantes do proje t o, da planta e das espe
ci f icações , assim como os acrésci mos de serviços quardo s::: 
ger idos pel a CO\JTf\ATADA dependerão sempre de pl'évi a e es-. 
cri ta aprovaç~o Li o CONTRATI\NTE , reservando- se CJ este a fu-
.culdade de dar solução nos casos de trabalho c de :.n l rodu

J . l. J .2 .00 Outros Serviços e Encar gos F.P.E. 4 . 530 .000,00 :zi r modificaçÕes sem anuência da CONTRATADA . 

T o T A L I I I I I I I I I I I I I I I I I 1./ I I I I I I Ja. :oo. ooo, oo 

I mporta o presente Plano de Aplicação no val or de CzS 
a.:oo.ooo ,oo (Quatro MilhÕes , Qui nhentos e Sessenta Mi l 
Cruzados). 

Macapá-Ap, 03 de março de 1988 

MURILO DA CONCEIÇÃO C. WA~IZELER 
Chefe da :sPISESA - Substituto 

JOS~ BESERRA PEDROSA 
Secretário de SaÚde 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

GONTRATO Nº 019I8B - SEPS 

'TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 00 TER
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPA E A FIRMA CONSTRUTORA CDfLHO - EM
PRESA CONSTRUTORA E COMECIAL LTDA . , PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
PAVILHÃO ABERTO NO CENTRO DE ATENÇÃO AO MENOR - CAM Nº 04, 
NESTA CIDADE . 

I - PREÂMBULO 

1.1 . CONTRATANTES : 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, representado , 
neste ato pelo Exmo . Sr . Secretário de Promoção Social , 
Senhor RICA~DO SOARES PEREIRA DE SOUZA, daqui em diante d~ 
~ominado simplesmente CONTRATANTE e a Fi rma Coelho - Empre 
sa Construtora e Comerci al L tda . , CGCIMF 10 .226 . J89 10001 = 
111 , si t uada à Av . dos Timbiras , nº 54, nesta cidade, re
presentada neste at o pelo Senhor PEDRO COtLHD PANTOJA, da
qui em diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 
de comum acordo firmar o presente Contrato , conf orme 
Cláusulas abaixo : 

1 .. 2 . FUNDAMENTO DO CONTRA TO : 

as 

2 .4 . FI SCALIZAÇÃO : 

A f i scalização dos ser·vi.ços será re i t LJ pela Comiss~o Fi s 
cal designeda pelo CONTRA TAN rE e a CONTRAT.ADA dP.verá m.:m
te r um engenheiro para representá-~a em ma Léria de arder,; 
t écni ca c suas r elaçÕes com a f i scalização no serv iço . Os 
mestre s dever ão ser pessoas de experiências e i donei dade 
técnica pessoal compr ovada a estarem habilitados a prest ar 
quai squer escl arecimen tos sobre os ser viços . Obriga- se ai~ 
da mai s a CONTRATADA. a f aci litar de modo ampl o c completo 
a ação da Comissão Fi sca l permi tindo-lhc livre acesse a Lo
das as pqr tes dos serviços , Fi ca ent retanto ressalvado que 
a efeti va ocorr~ncia da fi scalizaç~o não exclui nem res
tringe a responsabilidade da CO\JTnP, TADA na execução elos 
serviços que deverá apresentar perfeição . 

2 . ~ . DA AÇÃO FISCALI 7.AD0f1A : 

A Co'rllissão Fi s cal do COfHRI'TANTE wra amplos poderes pa
ra mediante instrução por escri to : 

a) Exigir da CO~TRATAOA a imediata retirada de Engenhei 
r o , rnes tres e opcr'arios que embaracem a fi scalização, sub~ 
t i t uindo- os den tro de 40 :00 horas , caso não sej am at:endi -
dos seus pedidos ou sua perman~ncia no serviço se ja consi 
derad a inconveni ente ; 

b ) Sustar quaisquer serviços execut ados em desacordo com 
a boa técni ca e exi gi r sue; reparação por conta da CO~ITRA ·
TADA; 

c) Exigi r da CONTRATADA t odos os escl arecimentos necessa 
rios ao per·fei to conhDcimen to e control e dos ser·vi ço= ; 

d ) Determinar ordem de pr ioridade pa ra os s ervi ços ; 

e) Exigi r a ut i.lização de fe rramentas e equi pamentos a
l ém dos que j ~ estiverem em ser viços , desde que considera
dos necessários pelo CON TRATANTE . 

III - CLAUSULA SEGUNlJA - RESPONSABILIDADE DA CDNTRP,TA.DA 

J .1. GENtRI CAS: 

Além dos casos comuns , implÍ ci t os ou expressos nes te Con 
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trato , nas especificações técnicas e nas Leis aplicáveis à 
espécie , cabe exclusivamente à CONTRATADA : 

a) Contratar todo o seu pessoal , observar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescrições das Leis Trabalhi= 
las e Previdência Social, sendo a Única responsável pelas 
infrações que cometer; 

b) Ressarcir os danos ou prejuÍzos causados ao CONTRATA~ 
TE e as pessoas e bens de tercei ros , ainda que considera -
dos por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO 

4 .1. ANDAMENTO DOS SERVIÇOS : 

Os serviços lerão a'ldamentos previstos nos cronogramas 
das obras, admitidas a tolerância máxima de 10'/o (dez por 
cento) . 

4 .2 . PRAZO O~ CONCLUSÃO: 

O praLo de conclusão concedido para o total dos serviços 
e de 120 (cenlo e vinte) dias consecutivos, contadosapar
tir da primeira ordem de serviço dada pelo CONTRATANTE . 

4 , 3, RECEBIMEN-;-0 DOS SERVIÇOS : 

A Fiscalização dos serviços ao considerar concluÍdos os 
servi ços , comunicar á o fa to a autoridade superior que atr~ 
vês da Comissão de Recebimento , providenciará a lavratura, 
do Termo de Verificação , caso esteja conforme de aceitaçãc 
provisÓr ia ou definitiva , a partir da qual pode ser ut ili
zada a obra . Mesr1o depois de recebida em caráter definiti
vo , permanecerão os mesmos serviços em estágio de observa
ção pelo prazo de 06 (seis) meses, durante o qual ficará a 
CQ~TRATADA obrigada aos reparos e subsliLuiçÕes que a juÍ
zo da SEPS c sem Ônus para o Governo se Fizerem necessá -
rios . 

V - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO , PAGM~ENTO E 
OOTAÇLJES : 

:; .1. VALOR DO CO~TRA TO E FORMA DE PAGAME~TO: 

Pel a execução dos serviços o CONTRATANTE pagará a CON -
TRATADA a importância de Cz5 2 .413.902 ,60 (doi s milhÕes 
quatrocentos e treze mil , novecentos e dois cruzados e ses
senta centavos ), val or da proposta apresentada pela CONTA~ 
TADA , sendo que será pago med i an te medição dos serviços 
realizados e aceitos pela fiscalização da SEPS . O pagamen
to da Última parcela dos serviços, cujo val or não poderá. 
ser inferior a 10}~ (dez por cento) do valor do Contrato 
so será efetuado após a lavra:ura do Termo de Recebimento 
de Obras e serviços . 

5 .2. RETENÇÃO DE PAGAW.ENTO: 

Poderá ser retido o pagamento de qual quer fatura no todo 
ou em par tes , nos casos de trabalhos defeituosos ou débito 
da CONTRATADA para com terceiros ou para com o CONTRATANTE 
desde que possam causar prejuÍzos materiais a este . 

5 . 3 . DOTAÇÃO : 

As despesas decorrentes da assinatura deste Con trato 
serão distr ibuÍdas ,da seguinte Forma : 

À empenhar: Cz$ 1 .214 .094 ,00 (hum milhão , duzen tos e qua 
t orze mi l e noventa e quatro cruzados) , à conta dos recur= 
sos oriundos do Convênio Único nº 068/ 25/84- FUNABEM/SEPS / 
GTFP., Projeto EspeCÍFico 09RAS, Elemento de Despesa .• ... . 
4 .1.1.0.00 ; e 

Á empe~har: Cz3 1 .199. 808 ,60 (hum mi lhão, cento e noven
ca e nove mil, oitocentos e oito cruzados e sessenta cen
tavos), à con"a dos Recursos Diretament~ Arrecadados , Pro-

jeLo/ Atividade 15814862 .466 - Assistência e Promoção Sa
cia~ - Sub- Pmjeto - Construção e Reforma, Elemento de Des
pesa 4 .1 .1 .0 .00 . 

VI - CLÁUSULA QUINTA - \IULTAS 

6 .1. MULTAS : 

Éste Concrato estabel ece mul tas aplicáveis nos seguin t es 
casos : 

a ) Por dia que exceder o prazo de concl usão dos ser vi
ços : D, Jto (três décimos por cento ) do valor do Contrato; e 

b) Por i nfringênci a de qualquer outro dispositivo cont ra 
tual : 0,3}~ (três décimos por cento) do valor contratual. -

6 .2 . RECOLHIMENTO: 

Qualquer multa imposca pelo CO\JTRATfWTE poderá ser des
de logo deduzido .da caução efe~uada ou de crédito da CON
TRATADA neste Úrgão , caso depois d~ no tificada não reco -
lher a impor tância correspondente na Tesouraria do CONTRA
TN~TE no prazo de 10 (dez) dias . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇDES 

7 .1 . POR ACORDO : 

Esce Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo dos 
Contratantes , atendida a conveniência dos serviços , rece
bendo a CONTRATADA o valor dos servi ços executados . 

7.2 . POR INICIATIVA DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE terá direito de rescinjir o presente Con 
trato , independentemente de ação, notificação ou interpe -
l ação judicial, quando a CON TRATADA: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigaçÕes contratuai s; 

b) Transferir no todo ou em partes os serviços sem pre
via autorização do CON TRATANTE ; 

c) Se pela reiteração de impugnação feita pela fiscaliz~ 
ção ou pelo CONTRATANTE , ficar evidenciado a má Fé e ou a 
incapacidade da CONTRATADA ; 

d) Se a CON TRATADA falir , entrar em concordata ou di ssol 
ver a firma ; 

e) Se a CONTRATADA deixar de iniciar os trabalhos de exe 
cução das obras sem justo motivo devidamente comprovado 05 
(cinco) dias a assinatura do Contrato ; e 

F) Quando paralizados os serviços ou esgotado o pr azo 
para conclusão da obra a té 30 (trinta) dias sem justo mo
tivo devidamente justificado , o Contrato será automatica -
mente rescindido . 

7 . 3 . INDENIZAÇÃO : 

No caso de rescisão por mútuo acordo dos Contratar ~ s 

não caberá à CQ~TRATADA nenhuma espécie de indeni zaça , fi 
cando ainda estabel ecido que, mesmo naquel e caso, o CON
TRATANTE não pagará i ndenização devida pel a CQ~TRATADA por 
Força da Legislação Trabal hi sta . 

VIII - CLÁUSULA S~TIMA - SUB-EMPREITADA 

8 .1 . DAS SU3-EMPREITADAS: 

Poderá a CONTRATADA sub-empreitar em partes a execução 
dos trabalhos relativo aos serviços em curso , mediante au
torização prévia do CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias . 

IX - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAWENTD 

9 .1. DO REAJUSTAMENTO : 
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O preço acei t o e estipulado na Cláusula próp:ia é fixo e 
irreajus t ável , 

XII - CLAUSULA otCIMA PRnEIRA - FORO 

12 .1. ELEIÇÃO : 
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X - CLÁUSULA NONA - DO DIÁRIO 

10 .1 . DO DIARIO: 

Para dirimir todas as questões decorrentes da execução 
deste Contrato, fica elei to o Foro desta cidade de ~acapá, 
Capital do T .F .A. , não obstante outro "domiCÍlio que a COi'J
TRATADA venha a odotar ao qual expressamente renuncia . 

A CONTRATADA manterá no local dos servi ços um livro de 
Ocorrência Diária denominada Di ário de Serviços , devidame~ 
te numeradas e rubricadas pela fiscalização e pela CONTRA
TADA, onde ser ão registrados os principais fatos r~lativos 
a marcha dos serviços, i ncl usive as ordens e instrução da 
Fiscalização . 

E, por estarem justos , combinados e de comum acorco , CON 
TRATANTE e CONTRATADA fi r mam o presente Contrato, em 05 
( ci nco) vias de igual teor e forma na presença dos teste -
munhas abaixo .assinadas . 

Macapá ( AP), 22 de fevereiro de 1988. 

XI - ClAUSULA otCI MA - ,VIGt NCIA 

11.1 . DA VIGbNCIA DO CONTRATO: 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 

O presente Contra t o entrará em vigor apos a sua assina -
tura . 

PEDRO COtLHO PANTOJA 
Representante da CQ~TRATAOA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis . 

M.I . GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL 00 AMAPA 
SECRETARIA DE PRQ~DÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ AMENTO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DO PLANO DE APLICAÇÃO Nº DlD/88 - CSP/SEPS 

ELEMENTO FONTE 
DE DESPESA 

4 .1.1.0.00 FUNABEM 

4.1.1.0. 00 DI RET. ARREC . 

T o T A L 

H 2ª 
~. 
J-

PARCELA PARCELA PARCELA 

264 .228,20 485.637,60 364 .228,20 

359 .942 , 58 479 .923, 44 359 .942,58 

724 .170,78 965 .561,04 724 .170 , 78 

Macapá ( AP), 10 de fevereiro de 1988 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Sec,retário 

ELSON BENJAMIN 00 CARMO 
Chefe da C.S.P. /SEPS. 

M,I . GOVERNO DO TERRÍ TÚRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE. PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO Nº 010/88-CSP/SEPS 

OBRA OU SERVIÇO : Construção de um pavil hão aberto no CAM nº 04 

LOCALIZAÇÃO: Macapá - AP . 

DESCRIMINAÇÃO VALOR (Cz$) DISTRIBUiçl\0 FINANCEIRA 

TOTAL (CzS) 

1.214 .094 , 00 

1.199.808 ,60 

2 .413.902 ,60 

- Valor a Ser empenhado a f avor da fi rma COtlHO- À EMPENHAR : Cz$ 1 .214 .094 , 00 à conta dos recursos 
EMPRESA CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA, C.G. C/MF nº oriundos do Convênio Único nº 068/25/84 - FUNASEM/ 
10.226 .389/ 0001-41 , para execuçao por empreita de. SEPS/GTFA . 
global da construção de um pavil hão aberto no CAM 

PROJETO ESPECIFICO: Obras 
nQ 04 , nesta cidade de Macapá , no prazo de 120( Ce~ 

ELEMENTO DE DESPESA: 4. 1 .1. 0,00 
to e Vi nte ) dias , conformi! Carta Convi te nº 005/ 88-

E 
CPLOS/ SEPS , cumprindo u que de.termina o Decreto - Cz$ 1 .199 .808,60 : a ser empenhado a conta dos Lei 2 .300, homologado pelo Sr. Seqretário de Pro~ re-

cursos Diretamente Arrecadados . 
ção Soci al em 05/ 02/88 ... .......... .. ...... ...... 2 .413 .902 ,60 

PROJETO/ATIVIDADE: 15814862.466 - Assistência e 
Promoção Social - Sub-Projeto - Construção e Refor-
ma . 

ELEMENTO DE DESPESA : 4 .1.1 . 0.00- Obras e Instal a -
çoes . 

T o T A L 2 .413.902 ,60 

I mpor t a o presente Pl ano de Apl icação na quantia de Cz$ 2 .413.902 ,60 (Dois Mi l hÕes , Quatrocentos e Treze Mil, Nove-
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centos e Dois Cruzados e Sessenta Centavos) . 

ELSON BENJAMIN DO CARMO 
~t1cfe da C. éi . P . / SEPS 

SECRE TARIA DE AGRICULTURA 

TER',:(l ADITIVO 

PRIMEIFlO ( 12) f[RMO ADT riVO AO C[l\!TnA TO N2 002/ 88 - SEAG , 

QL.( ENT'iE SI CELE5í1AM O GOVERNO DlJ TE'i'iiTÚRlO 'EDERI\L DO 
o..v,r,p,\ , ATHI\V:ÓS DA SECRETARII\ DE AG'1TC,JLTLR.; E A ASSOCIAÇÃO 

OE ASSlSTtNCIA T~O~ICA E:. [,\ fE'~SÃO RUí1AL JO TCRRJTÚRIO FE

DERAL DO .'IMAPA , PARA OS FJ I~S "!E LE DCCLA'1f\DDS . 

O Governo elo JerriLÓl·io rPderdl co Am;opá , i'ltravés da Se

cn~ tdrin de Auricul tu r."> , '1135 Le 1 ~o l"Dprcsen Ladd pelo seu 
i i Lubr , Senhor RUI REGlS CARDOSO CI\VALCf1~Jl[ , daqui em dia!:. 
te denominao o simpl csrren Le CONTRATANTF P ?. Associação de 

Assis:êncis f~cnica e Ex wnçÕo 'lur tl do TP.rri t ório Fede1·al 

do Am:;p& , inscrita no CGC sob o n2 05. 979 .190/0QOl- 5ll , re

prcs•!ntadc, pelo seu Sect·cLárLo FxPcu:ivo , Scr>hor AOELSOIJ 

1~ . CAmJEIRO rrRi\IA\JDES , dorJinnte denominada simpl esmente 

COI.TRAII\DA , r esolvem de comur1 acordo firmar o presente Te!: 

110 Jl.di t:ivo consoan Le ?.S cláusulas e con.:liç3cs seguintes: 

CLÁU5UL4 PRIMEIRA : Pelo prcsenle Termo 4d i.Livo f i cam a l

LcnJd:Js as Cl áusul as Quarta c Sex la uo Con Ln.1 Lo original , 

ns quais paSSilm D Ler n.s seguinLcs rP.daçÕe~ : 

"CLAUSUL;\ QUAnTA - D.A DOTAÇÃO : A despesa deCOITCnte do 

nssin?. tur c1 der. Lr~ Con Lra Lo no val or rJc C? 2- 111 . <JJCJ . 000 , 00 , 
(Cen to e On/e ;,',UhÕes, NovecenLos e Trin;_a f'! :~ave Mil Cru

/odos) correrií à conla dos r:c:cursos .., SP.guil" : 

- Cz3 107 . 913 . 000 , 0(1 (Ccnlo e Sete MilhÕes , fllovecentos c 

f reze Mil Cru,·udos) do Fundo de Participação uos Estados , 

DF e TerriLÓrio, Programa Qnl9lll2 . 467 , sendo Cz3 . .. .. .. . 

:JL! .G?G . ODO , OO (Noventu c Qui!tro MilhÕP.s , Seiscentos e Vin
te e Seis Mil Cru7udos) no Elemento de Despesa 3132 . 00 Ou
Lros Serviços c Encargos, consoante No ta de Empenho n2 

88NE00399 , emitido em 26 de janeiro de lSi:lB e C73 ... . . .. . 

13 .207 .000,00 (rmze MilhÕes , Du/cnlos e Oit:cn ta e Se le 
Mil Cnuodos) no Elernen Ln de Despcsél C:lJD . 0'1 Ou Lros Servi
ços e Encargos, consoante nota de Empenho n2 08NEOOL!OO, e 

mitida em ?G de janeiro de 193!3 e 

- CzS il. 02G , 000 , 00 (Quatro MilhÕes c Vinte c Seis ~.lil C r:: 
7odos) do D. A-Oiretamente Arrecadado , Programa 04181112 

Maca pá ( AP), lO de fevereiro de 1988 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário 

467 , sendo CzS 2, 013. 000 , 00 (Dois MilhÕes e Treze Mil Cru

zados) no El emento de Despesa 3132 . 00 Outros Serviços e 

Encargos , consoante nota de Empenho nº 8B\JEOOil02 , emitida 

em 26 de janeiro de 198!3 e Cz$ 2 . 013 . 000, 00 (Dois MilhÕes , 

e Treze Mil Cruzados) no Elemento de Despesa 4130 . 07 Ou

tros·~ Serviços c Encargos , consoante no tc;r de Empenho n9 ... 

85~EOt::<D3 , emitida em 26 de janeiro de 1988" . 

"CLAUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 

destinados a execução do prescn te Contra t o, serão libera -

dos em 12 (DOZE) parcelas, sendo a pri~eira no valor de 

Cz.P 15 .600 . 000 , 00 (Quin7e \hlhÕes e Seiscentos Mil Cruza -

dos) após a assinatura deste instrumento , a segunda no va

l or ele CzS 19 .267 . fl00 , 00 (Dezenove MilhÕes , Duzen tos e Se~ 
sen ta e Se t:e Mi.l e Oi tocen cos Cruzados) , no mês de reverei 

ro ; a terceira , quarta , quinta, sexta, sétima, oitava , no

na , décima e décima pri meira, no valor de Czl 7 . 802 .600 , 00 

(Se te MilhÕes , Oitocen t os e Dois Mil e Seiscentos Cruza -

dos ) cada , nos meses de m:~rço , abril! maio , j'-!nho , julho , 

agosto , setembro , outubro c novembro e a décima segunda no 
valor de Cd 6 . (347 . 800 ,00 (Seis MilhÕes , Oi mcen tos e Qua

renta c Sete Mil e Oitocentos Cruzados), no mês de dezem -
bro t1o corrent:e ano . 

ClAUSULA SEGUNDA : A publicação do presente Termo Aditivo 

no Diário Oficial do TerritÓrio deverá ser feita no prazo 

de 20 (vinte) di as , con tados da dato de sua assinatura . 

CLÁUSULA TERCEIRA : Fi cam mantidas as demais cláusulas e 

condi.çÕes do Contrato original não atingidas por este adi 

tivo . 

E , por es tarcrn de comum acordo firmam o prescn te Tenno 

Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e fonna , para um 

só efeito , na presença de 02 (duas ) testemunhas . 

Macapá-Ap, 29 de fevereiro de 1988 

RUI REGIS CARDOSO CAVALCANTE 

CONTRATANTE 

ADELSDN A. CARNEIRO FERNANDES 

CCl\tTRATADA 

TESTEMUNHAS : IlcgÍ veis . 

SECRETARI A DE AGRICU LTURA 

F 

F 

D 

D 

FONTE DE RE CU RSO 

CONTRATO N2 002/88- SEAG/ASTER- AP 

12 TERMO ADITIVO 

CRONOGRAI·IA DE DESEMI30 LSO 

L I B E R A Ç Ã 
!'! PARC 12ª 

ELEMENTO DE DES PESA I 
AP .AS . CONT . 

PARC 

FEV 
13º 
I 

PARC 

I" .AR 
14ª PARC 
I ABR 

p E - 3132 . 00 1 5 .600 . 000 19 . 267 . 800 6 . DOO. OOO 6 . 000 , 000 

p E - 4130 . 07 - - 1. 400 . 000 1. 4 00 . 000 

A - 3132 .00 - - 201. 300 2 0 1 . 300 

A - 4 130 . 07 - - 201 , 300 201.300 

o 

I 
5ª PARC 16 ª PARC 

MAl 1 JUN 

6.000 . 000 6 . 000 . 000 

1. 400. 000 1. 400 . 000 

201. 300 201.300 

201. 300 201. 300 

PARC 

JUL 

6.000 . 000 

1. 400 . 000 

201. 300 

201. 300 

- ----T---O----T--A---L---1-5-.-6-0-0-. -00-0---1-9-. -26-7-.-8-0-0--7-. 8-0-2-.-6-0-0--7-.-8-0-2-. 6-0-0---7-.~8-02-.-6~0-0---7~. 8~0-2-.~6~0~0--~7~.:8~0~2~. 6~0~0 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N2 002/88- SEAG/ASTER- AP 

11 TERMO ADITI VO 

F P E 

F P E 

O A 

D A 

FONTE DE RECURSO 
ELEMENTO DE DESPESA 

3132.00 

- 4130. 07 

- 3132_.00 

- 4130 .07 

TOTAL 

CRONOGRfi~IA DE DESEMBOLSO 

L I B 

8! 'PARC 
I 

9ª PARC 
""""' <:lO'!' 

6.000.000 6 . 000 .000 

1.400 . 000 1.400.000 

201. 300 201.300 

201. 300 201.300 

7.802.600 7 .802 . 600 

E R A ç Ã o 

110~ PARC ~ll~n~ARC I12~,~ARC TOTAL 

ni!T 

6.000. 000 6.000. 000 5.758.200 94. 626 . 000 

1.400.000 1. 400. 00 687.000 13 .287.000 

201.300 201. 300 201 .300 2 . 013.000 

201.300 201. 300 201.300 2 . 013 . 000 

7.802 . 600 7 .802 .600 6.847 .• 800 111.939 .000 ---

ADELSO~~~~NDES 
r~acapá-flmapá' 29 de fevere i r o d e l~r/ 

AS TER/ AP ~v r "'"k 

SECRETARIA DE AGRICULTIJF,A 

TERMO ADI TIVD 

PRIMEIRO ( 1~ ) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 003/80- SEAG , 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO ·oo TERRIT0RI 0 FEDERAL DO 

AMAPÁ , ATRAV~S DA SECRETARIA DE AGRICULTLRA E A COMPANHIA 

DE DESENVOLVI MENTO DO AMAPÁ CODEASA PARfl FINS NELE DECLAR~ 

DOS . 

O Governo do Terr itÓrio Federal do Amapá , através da Se

c~aria de Agricultura , neste ato representada pelo seu 

Titular, Senhor RUI REGIS CARDOSO CAVALC~~TE , daqui em di 

a~te ·denominada simplesmente CQ~TRATANTE e a Companhia de 

Desenvol vimento do Amapá - CDDEASA, inscrita no CGC sob o 

nº 04 .176 . 962 /0001- 54 , representada pelo seu Diretor Pre

siden t e , Senhor EDSON GUIMAR1\ES CAVALCANTE , doravan t e de

nominada simplesmente C()\JTRATADA , r esolvem de comurn acordo 

firmar o presente Termo Aditivo consoan t e as cláusulas e 

condiçÕes segui ntes : 

CLAUSULA PRIWEIRA: Pelo presen t e Te rmo Adi tivo fica al

terada a Cl áusul a Sexta do Con t r ato original, a qual passa 

3 te r a segu inte redação . 

" CLÁUSUU\ SEXTA - DA LIGERAÇÃO OC RECURSOS: Os recursos 

de qui" t r ata es te Con t r ato serão li be t·odos em 12 ( doze)par 

cr;l as , sondo a primeir a 'lO v a! o!- df! C/· ~ C . 800 . 000 , 00 ( Qua".:: 

;;r o MilnÕes e Oitocentos Mil C!"'U:>:i-ldos ) apÓs a assi ndwra 

RUI RE . ~~ALCANTE 
SEAG 

deste i nstrurnenLo , a seuunda , ~crceira , aua1· ta , quin:;d, se~ 

La , sé t ima , oi ';ava , 'lOna , décimCJ e décirnu pl' i 'Tieira , novo

lor do Cz!i 2 . 950 . 000 , 00 (Doi s MilhÕr.s , 'IJovccentos e Cin

quen t:a Mil Cruzados ) cada , nos meses de rcver·eiro , ma!·ço , 

abril , ma i o , j unho , julho , ayos LD , setembro , ou l ubro e no

vemoro , c. a r:! éc i.mo segunda no val or de CLE 2 . '705 . 0f.:O , OO , 

( Dois MilhÕes , õJovccen t os e Ci nco Mil Cn;zados ), no mês de 

dezembr o do corren t e ano . " 

CLÁUSULA SEGLNOA: ,'\ publicação do pr esen l e Termo Aci tivo 

no Oi á ri. o Oficial do Tm-ri t ório dever á ser f oi t o no ;m1zo 
de 20( 0inte) ctias , contados da da t a de sua assi nél LUra . 

CLÁUSULA TERCEI RA: Fi cam man tidas as cemais cláusul as c 

condiçÕes do Con lra to oriGin~l não atin~idas por esLe adi

t i vo . 

E , pO!' estCJrem de com.;m acordo f i.r-m<.Jm o pJ·cé;cn te T'"rrno 

Adi ti. v o em 05 (cinco) vir1s d B igual l.eor r! fn:·w1 , p:Jl·q Jrn 

sÓ e feito , na pnJsença de 0:-" (duns ) l.<"SLomu•lhcJS . 

i-1acapii-I'<P , 2c; ele fever eiro de. l 9 'J::J 

;;ur I~Ec.r; CAMJ03rJ ::AVALCA:~tt: 

::;o·H'1A TAl . I E 

E,J:.;U, :~liV.iMÃES CAVALCA"~TE 

cn:,J TRATADA 



~1acapá , I 7- 03- 88 DIÁRIO OFICIAL Pág . 11 

SECRETARIA DE ~GRICULTURA 

CONTRATO N2 003 /88-SEAG / CODEASA 

l i! TERMO ADITIVO 

CRONOGRAMA DE DESEHBOLSO 

L I B E R A A o 
FONTE DE RECU RSOS 8i! PARC J9ª PARC jlOª PARC jll2 PARC j12 i! PARC TUTAL 

ELEMENTO DE DESPESA AGO SE 'I' I OUT I NOV DEZ 

F p E 4130.07 2. 950. 000 2. 950. 000 2. 950 . 000 2. 950. 000 2. 905.000 37. 205. 000 

T O T A L 2. 950.000 2. 950.000 2. 950.000 2.950 . 000 2. 905 . 000 37.205,000 

Macap,-AP , 29 de f ever eiro de 1988 

Rui~#LALmTE 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N2 003/88- SEAG/CODEASA 

12 TERMO ADITIVO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

F p 

L I 
FONTE DE RECURSOS· 1 ª PARC 2ª PARC 

ELEMENTO DE DESPESA APÓS ASS . FEV 

E 4130. 07 4 . 800 , 000 2. 950 . 000 

T o T A L 4.800 . 000 2. 950. 000 

Hl - GOVERNO DO TERRITÓRlO FEDER.t;L DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TER!-10 ADITIVO 

B 
I 

PRn1EI~O (19) TE~10 ADITIVO AO CONTRATO N9 001/87-S EEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVEP.~O DO TERRITÓRIO FEDERAL DO N1APÁ , 
ATRAV~S DA SECRETARIA DI!: EDUCAÇÃO E CULTURA E A FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo dp Territór io Federal do Amapá , através da Se 
c reta ria de Educação e Cu! tu r a, neste ato representado pelo 
seu Secretário substituto professor FRANCISCO QUINTELA DO 
Ci\~10, doravante denominado simpl esmente CONTRATANTE e a 
Fundação Ge túlio Vargas , i.nscrita no CGC/NF , sobo n9 
33 . 641 . 663/000 1-44, representada pelo seu Presidente , Se
nhor LUIZ SI~ÕES LOPES, doravante denominado sin~lesmente 
co•n:RATA')A , resolvem de comul'l acordo celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato n~ 00 1/87- SEEC , mediante as Cláu 
su! as e condiçÕes seguintes : 

CLAUSULA PRH1F:IRA: Pelo presente Ter mo Aditivo , f ica 
alterada a Cl áusula Sexta do Instrumento Principal, passa_::J_ 
do a vir,orar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA-DA-VIGI':NCIA: O I nst rumento Principal f i 
ca prorrogado pelo prazo de 04 (quatro) meses , contados a 
partir de 10- 0 1-88 . 

CL,\USULA SEGUNDA: Pe rmanecem inal teradas as demais Cl áu 

Cz$ - 1t00 
E R A ç X o 

I 4ª PARC 15 ª PARC 6ª PARC 7ª PARC 
MAI JU N JUL 

2. 950 . 000 2. 950. 000 2. 950.000 2.950. 000 2. 950 . 000 

2. 950.000 2 . 950 . 000 2. 950. 000 2. 950 . 000 2. 950. 000 

sulas e condiçÕes do Instrumento Princ i pal. 

E, por estarem de acordo , as partes assinam o pres ente 
Termo Adi t ivo em 05 (c inco) vias de igual teor e forma , pa 
ra o mesmo fim de direi to , na presença de 02 (duas) teste~ 
munhas abaixo assinadas . 

Nacapá , AP , 07 de dezembro de I . 987 

FRANCISC(} QUINTELA DO CAlmO 
CONTRATANTE 

LUI Z SI~~ES LOPES 
CONTRATADA 

TESTEHUNHAS: Ile~Íveis 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TER.'! O ADI TIVO 

PRU1EIRO (19) TEIU-10 ADITIVO AO CONVI':NIO 027/87 - SEEC, 
CELEBRADO ENTRE O GOV ERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ , 
ATRAVes DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITURA 
~illNICIPAL DE A}~PÁ , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo dá Territór io Feder al do Amapá, através da Se 
cretari a de Educação e Cultura , neste ato rep~esentada pelÕ 
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seu Secretári o em exerc íc io Pr ofessor FRANCISCO QU I NTELA DO 
CAR~lO , dor avante denominado s imp lesmente GOVERNO e a Pre
feito Municipa l de Amapá , devidamente i nscrita no CGC/~F ,, 

s ob o n9 05 . Yl:l9'. 116/000 1-19, representada neste ato pel o seu 
Pre f eito ~!unícipal, Senhor JOSÉ JOCELlN GUU!AR.Ã.ES COLLARES 
daau i em diante d enominado' simplesmente PREFEITUR.A., r esol
ve~ d e comum acordo , ce le b rar o p re sent e Termo Aditivo , me 
d iante as Cláusulas c condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pe l o presente Termo Aditivo , fica 
a lterada a Cl áu su l a Oitava , passando a vigorar com a se-

~.u inte redação : 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGI':NCIA: O Instrumento Principa l 
fica prorroRado pe l o prazo de 90 ( ~OVENTA DIAS) contados a 

par tir de 0 1 . 0 1. 88 . 

CLAUSULA SEGU~DA : Permanec em i na 1 tc r adas as demais Clá u 
su l as e condiçÕes do Inst rumento Principal. 

E, por es tarem de acor do , e, para va l idade do que f i cou 
estabelecido pelas partes , lavrou-s e es te In st rume~to em 05 
(CP ICO) vias de i gua l teor e forma , para o me smo f1m de d.!:_ 
reito , na pres ença d~ 02 (DUAS) test emun has abaixo assina

das . 

Macapá (Ap ), 30 d e deze mbro de 1987 

FRANCISCO QUINTELA no CARNO 
GOVERNO 

JOSf. JOCELIN GUI:!ARÍI.ES COLLARES 
PRE FEITURA 

TEST:c'IUNHAS : Ilegíveis 

GOVER\JO 00 TER9I TÓRIO FEOCRAL 00 A'!APÁ 
SEOiETARI!\ OC A0:,1~N!STHAÇÃO 

DEPAnTAVE\JTO DE PESSOAL 

V I 5 T 0 : 

REGILDO w.~NCE:RLEY SALOWiÃO 

Secre;:.;cio de Adninistração 

EDI TAL Nº 001/80-DP/SEAD 

O DIRETOrl DO OEPARTN!ENTO OC PESSOAL do Governo do Ter
.ri tÓrio Federal do Amapá , usando das atri bui ções que lhe 
são conferidas e tendo em vista·'o di sposto na Lei 7. 548 de 
05 de dezembro de 1986 e Instrução Nonnativa n9 203/SED'\P, 
de 10 de dezempro de 1987 , 

RESOLVE: 

I - Publ icar a rel ação (anexo T) dos servidores que em 

lQ de março de 1985, exerceram e que permardceram exercen
do ati vidade Policial Civi l na Secre caria de Segurança PC
bl:tca ; 

I I"- Convocar os que se julgam amparados pela Instrução 
Nomativa acima citacl9 e cujos nanes não constamdoanexo I 
do presente Edital, a comparecerem no l ocal , horário e pe
rÍodo estabelecidos no Í tem seguince ; 

III - Estabelecer que os documentos (,mexo II) devem ser 
apresentados na Secretaria de Segurança PCblica , Sal a de 
neuniões, no horário das OÇ :OO QS 11:30 horas e das 111 :30 
às 17 :00 l1oras no perÍodo de 16.03 à 05.0.:! do ano ern curso . 

lJEPARIAME.\JTO DE· PESSOAL , en \'õ~ capá-AP , 11 de mar:;:o 
1968, 

01 

02 

JDS~ CARLOS IJENDES JAC:COUD 
Diretor do OP/GT'A 

ANEXO I 

AFONSO CAVALCANTE 1,11\Cli:::l. 

AFONSO M. MENDES NETO 

de 

03 - AGUINOR DE OLIVE IRA 

04 - ALFREDO I NAJOSA BRAGA 

05 - ALEXANDRE RODRIGUES FILHO 

06 - AMAD EU GAMA 

07 - ANA CtLIA DAMASCENO DA SILVA 

08 - ANADIR AUGUSTA FARIAS DA SILVA 

09 - ANTENOR DOS SANTOS CARDOSO 

10 - ANTÔNI O CAR VALHO DE OLIVEIRA 

11 - ANTÔNÍ O DA SILVA MONTEIRO 

12 - ANTONIO DA TRI NDA DE SOUZA 

13 - ANTONI O LINO DO CARMO 

14 - ANTÔNIO LÚCIO DA SILVA OLIVEIRA 

15 - ANTÔNIO NASCIMENTO PEREIRA 

16 - ANTÔN I O PALH~TA TAVARES 

17 - ANTONIO PANTOJA DA SILVA 

18 - ANTONIO PANTOJA FER NANDES 

19 - ANTÔNIO SÉRGIO DU ARTE INAJOSA 

20 - APÍO FRANFORT FILOCREÃO 

21 - AP RÍGI O SOUZA DE OL!VElRA 

22 - ARIOSVALDO DAMASC ENO BARRIGA 

23 - ARIOSVALDO VIE I RA DOS SANTOS 

24 ARLETE ABDON DOS SANTOS 

25 - ASSIS SOARES 

26 - ASSUNÇÃO DE CARVALHO PEREIRA 

27 - BENEDITO BRAGA DA COSTA 

28 - OE NED I TO Clli\VI::S DO NASC I I'iE NTO 

29 - BENEDITO DOS SANTOS CLAUDINO DA SILVA 

30 - BENEDITO MIRAN DA FRAZÃO 

31 - BENEDITO SOARES DUARTE 

32 - CARLOS ALBERTO SILVA DOS SANTOS 

33 - CAR LOS JOSÉ DA SI LVA SOUTO 

34 - CARLOS MIGUEL DE PAJVA PACHECO 

35 - CARNEIIJ SILVA DE VEIGA CABRAL 

36 - CIRILO SAMPAIO 

37 - CLAUDENOR FERREIRA DE ALMEIDA 

38 - CONSTATINO DA SILVA CARIDADE 

39 - DAMIÃO JUCÁ DE ~IMA! 

40 DEUSDETH FARIAS BARBOSA 

41 - DIANA BENJAMIN DO CARMO NASCIMENTO 

42 - DOMINGOS ALBUQUERQUE GOMES 

43 - DULC INÉ IA SOUTO PAIVA 

44 - DURV AL SANrA BRÍ GIDA 

45 - ELI ANA MA RIA BARRETO CO I MBRA 

46 ELIAS NUNES DOS SANTOS 

47 - ELIZETE DE ARAÚJO BARBOSA CABRA L 

48 - EMANUEL SERRA E SI LVA 

49 - EVALD6 RODRIGUES COSTA 

50 - EVANDR I NA VIE I RA FERREIRA 

51 - EVI LÁSIO ERNESTO 0 ' 0 BARBOSA 

52 - FELICI ANO SÁ OOS SANTOS 

53 - FELI?E LH1A FEHREIRA 
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54 - FERNAN DO DE AMORIM 

55 - FILOCR EÃO VI LHENA COSTA 

56 - FLORIVAL PALHETA DE MIRA 

57 - FRANC I SCO AMERICO DA SILVA 

58 - FRANCISCO COR RfA NOBRE 

59 - FRANCÍSCO CARLOS DOS SANTOS FILHO 

60 - FRANCISCO GOMES DE SOUZA 

61 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

62 - FRANCISCO ROBERVAL GOMES DE MELO 

63 - GONÇALO GONÇALVES DA SILVA 

64 HAROLDO SILVA DO ESPÍRITO SANTO 

65 - HELENICE PERES BARBOSA 

66 - ILO FRANCISCO CAMPOS DE MORAES 

67 - IRIS MARIA FARIAS LIMA 

68 - JACIREMA DE SOUZA MENE ZES 

59 JAIRO DA SILVA NOGUEIRA 

70 - JOÃO BORGES 

71 - JOÃO ESPÍNDOLA TAVARES 

72 - JOÃO FURTADO DA SI LVA 

73 - JOÃO NELSON GEMAQUE CASTELO 

74 - JOÃO FERREIRA NARTINS 

75 - JOÃO PICANÇO DE MENEZES 

76 - JOÃO SI LVEI RA BAR RETO 

77 - JOAQUHl FERNANDES DE LHJA OU.EIROGA 

78 - JOAQUIM NASCIMENTO DA SILVA 

7Q - JORGE PALH ETA DO NASCIMENTO 

80 - JOSt ALTINO DOS SANTOS FLEXA 

81 - JOSt CARLOS RAMOS DA CONCEIÇÃO 

82 - JOSt DE RIBAMAR DA CRUZ LAUNt 

83 - JOSt DOS SANTOS 

84 - JOSt DOS SANTOS FERREIRA 

85 - JOSt DULCELINO BRITO 

86 - JOSÉ FAÇANHA CORDEIRO 

87 - JOSt FE RREI RA DA SILVA 

88 - JOSÉ LUIZ BARBOSA DE OLIVE IRA 

89 - JOSÉ LUIZ DE BRITO RAMOS 

90 - JOSÉ MARIA DE ANDRADE PONTES 

91 - J OS É MARIA FERREIRA FIGUEIREDO 

92 - JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS 

93 - JOSUEL BATISTA BRITO 

94 - JUCINEIDE VAZ DOS SANTOS 

95 JURANDIR MENDES DOS SANTOS 

86 JÚLIO LIRA DE AQUINO 

97 - LAÉRCIO TOMAZ DE BRITO 

98 - LEONICt MARIA DA SILVA SANTOS 

99 - LEONILDO DA SILVA TAVARES 

10d - LEONINO DA FONSECA BENJAMI N 

101 - LIZETE DO SOCORRO JARDIM D' ABADlA 

102 - LÚCIA PENAFORT RABfLO 

103 LÚCI O CHAGAS DE AMORIM 

104 - LUC IANO FERRE IRA FARIAS 
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105 - LUIZ CARLOS DE BRITO RAMOS 

106 - LUIZ GONZAGA RODRIGUES 

l 07 MANOEL DA COSTA E SILVA 

108 - MANOEL DO CARMO MACIEL 

109 - MANOEL DOS SANTOS OLI VEIRA 

110 .- MANOEL FE RREIRA MONTEIRO 

11 - MANOEL FRANÇA DA CONCEIÇÃO 

112 - MANOEL FRANCISCO GUEDES 

113 MANOEL GONÇALVES LOBO 

114 - MANOEL JOÃO DO NASCI MENTO 

115 

116 

117 

118 

119 

MANOEL LINO DO ESPÍRITO SANTO 

MANOEL LOPES DA CUNHA SOBRINHO 

MANOE L PEDRO VIEIRA 

MANOEL PINHEIRO DO CARMO 

MANOEL RAIMUNDO DE LIMA RODRIGUES 

l20 - MANOEL SALVADOR DE ARAÚJO 

121 - MA NOEL SOARES DUARTE 

122 MANOEL VALENTE DOS SANTOS 

123 MARCINO CORRfA FURTADO 

124 - MARGARETE ROSE CAMPOS FARIAS 

125 - MARIA CREUZA DIAS L~ÃO PAES 

126 MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA GOMES 

1~7 MARIA DAS DORES DOS SANTOS GOMES 

128 - MARIA DE NA ZARt FERRE IRA FONSECA 

129 - MARIA DE NAZARt SANTOS DE OLIVEIRA 

130 - MARIA DI LAIR GAMA RUE LO 

131 - MARIA DO CARMO CABRAL DA SILVA 

132 - MARIA DO SOCORRO PAIVA RABELO 

133 - MARIA DO SOCORRO SOARES DA SI LVA 

134 - MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS TEIXEIRA 

135 - M~R IA GRAC I ETE NASCIMENTO N. MADUREIRA 

136 - MARIA ILMA COES LOBATO 

137 - MARIA JOSÉ DE LIMA MENEZES 

138 - MARIA J OSt BRITO DE ARAÚJO 

139 - MARIA LÚCIA DOS SANTOS MARTINS 

140 - MARIA NI LZA OLIVEIRA DE ASSIS 

141 - MARIA QUINGOSTA DIAS 

142 - MARIA RAIMUNDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

143 - MARIA RUTE DOS SANTOS FRAZÃO 

144 MARIA SÔNIA GONÇALVES TELES 

145 MARINETE BRITO GUIMARÃES 

146 MÁRIO LOUREIRO DE SOUZA 

147 MÁ RIO RODRIGUES DOS SANTOS 

148 MARLENE MONTEIRO DUARTE 

149 MIGUEL CUNHA SILVA NETO 

150 MIG UE L DE OLIVEIRA LIMA 

151 MILTON BORGES TORRINHA 

152 MIRIAN CARDOSO CASTELO BRANCO 

153 MIRIAN RAQUEL DA CONCEIÇÃO 

(54 NELSON ANTUNES COE LHO 

155 NELSON JULIÃO SANTOS DO CARMO 
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156 - NICOLAU DOS SANTOS 

157 - OLAVO AIRES DE OL I VEIRA 

1 58 - OLAVO VIE I RA FERREIRA 

1 5 9 - ORME ZINDA DA SI L~A E SOUZA DOS SANTOS 

160 - OSVALDO PEREIRA ME LO 

16 1 - PAULO DA SILVA 

162 - PAULO DA SI LVA RODRIGUES 

163 - PEDRO DA SILVA SOUTO 

16 4 - PE DRO MELO 

16 5 - RAIMUNDA DA SI LVA SOU~O 

166 RAI MUNDO CÂNDJDb DA SILVA NASCI~ENTO 

167 - RAIMUNDO DA SILVA CR UZ 

168 - RAIM UNDO DE ALMEIDA MIHA 

169 RAIM UNDO DOS SANTOS VASCONCELOS 

170 RAI MUNDO GOMES BAI A 

171 - RAIMUNDO GUEDES DE LINA 

17 2 RAIMU NDO GUI MARÃES BARBOSA 

173 RAIMUNDO JOSt COSTA DA SI LVA 

174 - RAI MUNDO MOURA DO NASCIMENTO 

175 - RA I MUNDO MONTE IRO 

176 - RAIMUNDO NASCIMENTO PICANÇO 

17'7 - RAIMUNDO NONATO DANASCENO 

178 - ~AIMUNDO POMPEU DO ~ASCI ENNTO 

179 - RA I MUNDO SOARES DE FRE ITAS 

180 - RA I MUN DO VASQUES PONTES 

18 1 ROLDÃO PALHETA DO NASCIEMNTO 

18 2 -

183 -

184 -

185 -

186 

187 

188 

189 -

ROQUE DE OLI VEIRA 

ROSALI A DE SOUZA BI TTENCOURT 

SAMUEL GONÇA LVE S LOBO 

SANDOVAL CARDOSO NOGUEI RA 

SEBASTIÃO GONÇALVES TEIXE I RA 

S~RGIO DO NASC IMENTO CARDOSO 

SÔNIA MARIA ARAÚJO DO SANTOS 

SÔNIA MARIA GONÇALVES TELES 

190 - TIAGO VALENTE CORDEI RO 

1 91 - TOMÉ SOBRAL FI LHO 

192 - VALDERI COSTA PIMENT EL 

193 - VITÓRIO MAURO MENEZES DE ALC ÂNTARA 

194 - WAGNER UCHÔA MACIEL 

195 - WALDECI VIEIRA DE SOUZA 

196 - WALMIR BATISTA NERY 

197 - WÃN I A REGINA SOUTO 

1 98 - WILSON DOS SANTOS LOUR EI RO 

199 - WILSON JUC Á 

200 - ZI L!"'A RO LA FUKUOCA 

ANEXO 1l 

DOOJMENTOS NECESS!~riiOS À T~,I\I·ISFOr<V .. o\ÇÃJ 

Ol-Co11pro van te de habi li tuç ã o ern .:ur·so 1le Formação Pcli 
c i a l ( Ori gi nal e xérox) . 

02-Cm provan ce de dese:;penho Poli ~..Lü ( ori•Jina l e xéro x) . 

- Por ta r ia s :Je rte ·i 1n'1çi:Ío pdr:J rea1iZLI'(~O ue !Jelil)ênci as 

Poli ciai s . 

- [sc,.Jl a Je s n:·vi ~:o Que comprovem que em 1º de rne l' :;:o de 
1~5r - desempenhou e que pe rmanece deseMpenhando a ü vicado 

Pol iL.b l Li vi l. 

- • I'" e i ro P..;licial ::i vil 

- Cau Leias de Armas e Algemas 

03-Compro vanle de D!lcolu·üJ.:we segundo o QLJadr o al•a.i.x:J 

(origina l e xéro x) . 

DI TEGOl i.A. FLJ;.JCW\JAL 

\JÍ V.::L SUPE:'li O'i 

DELE~AUJ DE PCL: y, 

r.lt D r .n u ::: ;1ST.·'\ 

i\LP . OP . Pf:.;- i 'J . I ':T ./11 I 

E>l,l';ÍÍ::J i.E Prlf I•• , 11!; . 

li:: Plll ~ It, c J-, TfLOSl.O -

ESCOU\R I OADE EXI GIDA 

Dip1o-nct de 5r.rh;J r o1 c·n l)j re i Lo . 

Diplo~n c!P. runcl uslo de Curso 
:oupe clm· dl'! 1·/,c dj 1: Ln 1. 

Dip l D11c L.!o C~.o rso :.iupe :·i c r L.!e 
QuÍ nica , r ísit.D , Enqen~-!r i.3. Ci 

vi l , Elé Lr i C'l , Ele ' r Ônic·l ou 
I oe '.'ir:ds , :...;iênri ::, Con:.. ~ ceis , I :"":iêncL..iS EconÔrni ' 'dS , :colo:1i a , 
I Fnmc;cia e lli aqui·· i c, , r:t .sec -

voda d res pcrLiv- 1 cspe_j "li d .. l 

de . 

PI';V\ Plll .:;: ·•L. .ompcov:Jr l.e ue cor '"bs.1o d" .ur' 
,:;o de 2º ; r·w ou !:.qu:.v,lor · c . 

:,oa-pro vaít lc "ic L-Of l lus.~o de ,...:u_:: 

so de 19 r: r ·11 • c.:1 . [qu i v." Jc "l Lc . 

,\:l..\P - ASSOC I AÇM) DOS Amtl 'llSTR.WOI~ I::S DO A'I,\P,\ 

CGC 05 124755 I 000 1 - 1 t 

F.IH TAL DE CO'lVOCt\Ç.~O 

O l' rl's idente da Assoe ta ção dos Atlmt n i st r ado res do Amapi , 
bas eado no Art. 18 § 29 do Estatu t o d a Ent i dade , convoca L o 

dos o s Admin i stradores l' r of i ssionais s ob a Sr. i d<' da l.e i 4 . 769 
Je 09 .09 . 65 , Assoc iado s em p l eno goz o de seus tli 1~ itos , 
;>ara reuni rem- se em Asse mblé i a Ge r a l f,xt raord in<Íria , !lo .-'.u
ditó ri o da Sede Pr ov i s6 r ia , s i to a Av . Cora d e Carva l ho , 
n9 120 , Centro , dta 23- 03- 88 , Quar ta Feira , às 18 :30 ho r as 
em p rime ira c i1a ma da , c às 19 : 00 ho r a s em segu nda c ÚJ tima 
chamada·,. para de ! i bc r nrcm s ob ~ segui n te ORDEI·l DO DI A. 

- Eletção do t>ele~ndo do C. R. A. da 2 ~ Re g i ão no Arnapi . 

OBS: As i ns c ric~e s dos Cand ida t os para c oncorre rem a 
Ele i ção de Delegad os do CRA-Ap , e nccrra r-se- ào no d ta 21/ 
03/88 , i1s 18 : 00 ho ra s , na Sede ProvtsÓria , no endereço a c i 
ma c it ado . 

Haca pi, 09 de março de 1988 

'.~!\LD J:;TE t>A COSTA ~!ARTl 'iS 
Pre s id e n t e da ADAP 

PROCLA.' lA DE CASA.'II::'iTO 

O Of i c i a l do Rc~ i s t rn Ci vi I do Dis t ri Lo de Porto Gra nde 
Corn:1 r ca de ~ tacap.1 , Ter ri t ó r i o Federal do ,\ rnapá , l{e plÍ b l i ca 
1'edc r at t v.1 do Br a s i 1, f:~z s a ber qu e> p r etendem se c :1sar : SA 
:·tl'E I. CARLOS l.O'lt:S SA:\TOS <' P.OS[J.~:N I:: '!ARQUES B..\TL STA . 

Ele é f i lho de Lu i z Nac amb i r :1 dos Snn Los c ~tar i <J l.utza 
( :Onll' S . 

'' la é fl l ha d e .Jos é Vi l hena Ba t i s t a c ~osn i Id a ~b rf!ti<'S 
1\a Lis La . 

Quem souber de ~ u a l qu c r impe d imen t o Je~a l qu ~ os in i ba 
de C !S:! r um com o outro , a c use- os na fo rma d a l e i . 

Pu r ln C.ra ndc> , 0 2 de março de 1988 

~!.\R I A ASSU~;ÇÃO COSTA llE OLI\'E 1 R,\ 
Tabeliã 


	

